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DECRETO Nº 5.358 DE 12 DE AGOSTO DE 2.013. 
 
 
      DEFINE AS NOTAS FISCAIS DE  
      SERVIÇOS, REGULAMENTA A  
      FORMA E PRAZO DE    
      RECOLHIMENTO, A RETENÇÃO NA  
      FONTE E O REGIME DE ESTIMATIVA 
      DO ISSQN E DÁ OUTRAS   
      PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o art. 41, VI, da Lei Orgânica do Município, e 
 
 Considerando o disposto nos artigos 150, §1º; 152, parágrafo único; 154; 
155; 249; 252; 260, §5º, 261 e 262, todos da Lei Complementar nº 043, de 23 de 
dezembro de 1.997, denominada “Código Tributário do Município de Cuiabá – 
MT”, 
 
 DECRETA: 
 
CAPÍTULO I 
DAS NOTAS FISCAIS DE SERVIÇO 
 
Seção I 
Das Disposições Gerais 
 
 Art. 1º Ficam definidas as seguintes Notas Fiscais de Serviço, de emissão 
obrigatória quando da prestação de serviço: 
 
 I – Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, NFS-e impressa através de sistema 
informatizado disponibilizado ao contribuinte; 
 II – Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica, NFSA-e, impressa através 
de sistema informatizado disponibilizado ao contribuinte. 
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 § 1º As Notas Fiscais de Serviços referidas nos incisos I e II do caput 
deste artigo serão de emissão obrigatória a todos os prestadores de serviços 
constantes na Lista de Serviços do artigo 239 da Lei Complementar nº 043/97 
inclusive aos contribuintes enquadrados no Regime Especial Unificado de Arre-
cadação de Tributos e Contribuições – Simples Nacional e, facultativa aos pres-
tadores de serviços com não incidência quanto ao ISSQN. 
 
 § 2º As Notas Fiscais de Serviços deverão ser utilizadas somente para o 
registro das operações de prestação de serviço tributadas, isentas ou imunes 
quanto ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 
 
 Art. 2º As Notas Fiscais de Serviços, serão autorizadas exclusivamente 
pela Secretaria Municipal de Fazenda, disponibilizadas, quando for o caso, ao 
contribuinte. 
 Art. 3º As Notas Fiscais de Serviços deverão, obrigatoriamente, ser emi-
tidas: 
 
 I – Com os dados completos do tomador do serviço; 
 II – Com a discriminação detalhada dos serviços prestados; 
 III – Com todos os campos preenchidos. 
 
 Parágrafo Único Quando o serviço for prestado à empresa nomeada pelo 
Município de Cuiabá como Substituta Tributária, deverá ser informado que o IS-
SQN foi retido no campo da Nota Fiscal de Serviço denominado “ISSQN Retido”, 
devendo, ainda, ser informado o valor da retenção do ISSQN, no campo “Reten-
ção de Impostos”. 
 
 Art. 4º A Nota Fiscal de Serviço será cancelada quando: 
 
 I – Ocorrer erro no preenchimento; ou, 
 II – Por outros motivos justificáveis e devidamente comprovados. 
 
 Art. 5º Os contribuintes que tiverem outra atividade, além da prestação de 
serviços, deverão utilizar a Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFS-e. 
 
Seção II 
Da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFS - e 
 
 Art. 6º Considera-se Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, NFS-e o docu-
mento fiscal hábil ao registro das prestações de serviços tributados, imunes ou 
isentos quanto ao ISSQN, devendo ser gerada e armazenada eletronicamente 
em sistema próprio da Prefeitura Municipal de Cuiabá. 
 
 § 1º A Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, NFS-e será utilizada pelos pres-
tadores de serviços, desde que estejam devidamente inscritos no Cadastro Mo-
biliário do Município de Cuiabá. 
 
 § 2º A emissão da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, NFS-e será obriga-
tória para todos os prestadores de serviços constantes na Lista de Serviços do 



artigo 239 da Lei Complementar nº 043/97, inclusive para os contribuintes en-
quadrados no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contri-
buições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples 
Nacional, e facultativa aos prestadores de serviços com não incidência quanto 
ao ISSQN. 
 
 § 3º Os serviços de atividades de Instituição Financeira e equiparados, 
Transporte coletivo de natureza municipal, ficam dispensados da emissão da 
NFS-e. 
 
 § 4º A emissão da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, NFS-e será realizada 
através do acesso ao portal da NFS-e disponibilizada no endereço eletrônico 
www.cuiaba.mt.gov.br, mediante a utilização da senha web, fornecida pela Se-
cretaria Municipal de Fazenda ou Certificado Digital, adquirido pelo contribuinte. 
 § 5º Os prestadores de serviços que emitem Nota Fiscal de Serviço Ele-
trônica – NFS-e ficam dispensados de informar a Declaração Eletrônica de Ser-
viços – DES, relativo aos serviços por eles prestados, exceto os Substitutos Tri-
butários quanto aos serviços tomados. 
 
 Art. 7º Ao emitir a Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, NFS-e, disponibili-
zada pelo Município de Cuiabá, o prestador de serviço, poderá imprimir o docu-
mento fiscal, em quantas vias entender necessárias ou enviar o arquivo gerado 
por e-mail ao tomador do serviço, que será automaticamente reconhecido como 
documento fiscal, podendo, ainda, o mesmo ser enviado pela Prefeitura Munici-
pal de Cuiabá. 
 

Subseção I 
Do Cancelamento, da Substituição e da NFS-e (Alterada pelo Decreto n. 

6.283/2017) 
 
   

Art. 8º A Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e pode ser cancelada, 
substituída ou retificada pelo contribuinte emitente, optante ou não do Simples 
Nacional e MEI, ou pelo setor específico da Secretaria Municipal de Fazenda. 
(Alterada pelo Decreto n. 6.283/17) 
 
 Art. 9º O contribuinte emitente poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar da data da emissão da NFS-e, utilizar as funções específicas constantes 
do aplicativo de geração de NFS-e, para: (nova redação dada pelo Decreto n. 6.564 de 

14 de maio de 2018) 
 I – Substituir a NFS-e, pelos seguintes motivos: (nova redação dada pelo De-

creto n. 6.564 de 14 de maio de 2018) 
a. Erro nos dados do tomador, desde que não ocorra alteração do 

tomador; 
b. Erro na natureza da operação; 
c. Erro no valor da NFS-e; 
d. Erro na alíquota; 
e. Erro no campo “ISSQN Retido”; 
f. Erro no quadro “Retenção de Impostos”; 
g. Erro na descrição do serviço; 
h. Erro na dedução de base de cálculo; 



i. Erro no campo “Local dos Serviços”; 
j. Duplicidade na emissão do documento fiscal.  

 II – Cancelar a NFS-e, pelos seguintes motivos: (nova redação dada pelo De-

creto n. 6.564 de 14 de maio de 2018) 
a. Inexecução do serviço; 
b. Não aceite pelo tomador ou intermediário do serviço.  

 
 § 1º Na hipótese de substituição, a NFS-e substitutiva deverá fazer refe-
rência à NFS-e substituída e observar a data da ocorrência do fato gerador. 
 
 § 2º (REVOGADO) Decreto n. 6.564 de 14 de maio de 2018 

 
 § 3º A inexecução do serviço ou a recusa do tomador em aceitá-lo no ato 
da entrega, motiva cancelamento da NFS-e por meio da função específica cons-
tante do aplicativo de geração de NFS-e, nos termos do caput deste artigo, desde 
que o fato conste de Declaração do tomador, com firma reconhecida em Cartório. 
 
 § 4° (REVOGADO) Decreto n. 6.564 de 14 de maio de 2018 

 
 § 5º A declaração do tomador pelo motivo previsto na alínea “b” do inciso 
II do artigo 9º, deverá conter os motivos da recusa, seja por inconformidade na 
qualidade ou no preço do serviço ou por incorreção de dados cadastrais cons-
tantes na NFS-e. (Nova redação dada pelo Decreto n. 6.564 de 14 de maio de 2018) 

 
 § 6º A forma e a metodologia de homologação dos cancelamentos e subs-
tituições de NFS-e ficam a critério da autoridade tributária. (Nova redação dada pelo 

Decreto n. 6.564 de 14 de maio de 2018) 
 

§7º O tomador de serviço, para fins de cancelamento ou não reconheci-
mento do serviço, que optar por assinar eletronicamente mediante certificado 
digital a declaração prevista no §3º deste artigo deverá acessar link específico 
no aplicativo eletrônico de emissão de NFS-e e informar a nota a ser recusada. 
(Parágrafo acrescentado pelo Decreto n. 6.564 de 14 de maio de 2018)  

 
§8º O prestador do serviço deverá comunicar o cancelamento ou substi-

tuição da NFS-e ao tomador. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto n. 6.564 de 14 de maio 

de 2018) 

 
 Art. 10 (REVOGADO) Decreto n. 6.088/2016  
 
 Art. 11 Passado o prazo previsto no caput do artigo 9º deste Decreto, o 
requerimento de cancelamento ou de substituição de NFS-e deverá ser feito, 
mediante solicitação do emitente, pessoa autorizada no sistema ou de seu re-
presentante legal, em processo administrativo. (Nova redação dada pelo Decreto n. 

6.564 de 14 de maio de 2018) 

 
§1º O processo administrativo que vise ao cancelamento ou à substituição da 
NFS-e nos termos do caput deste artigo, deverá ser instruído com os seguintes 
elementos: (Nova redação dada pelo Decreto n. 6.564 de 14 de maio de 2018) 

 
 



I - Requerimento do prestador do serviço com indicação do motivo e do 
número da nota substituta se for caso; (Nova redação dada pelo Decreto n. 6.564 

de 14 de maio de 2018) 
 

II - Cópia legível do RG, CPF do signatário e procuração, quando for o 
caso; (Nova redação dada pelo Decreto n. 6.564 de 14 de maio de 2018) 

 
 

III - Identificação da NFS-e a ser cancelada ou substituída; (Nova redação 

dada pelo Decreto n. 6.564 de 14 de maio de 2018) 

 
 

IV - Declaração do tomador, nos termos do §3º do artigo 9º deste Decreto. 
(Nova redação dada pelo Decreto n. 6.564 de 14 de maio de 2018) 

 
V - Declaração do tomador afirmando a inexecução do serviço ou a sua 
recusa em aceitá-lo, com firma reconhecida em cartório, para o caso de 
cancelamento de NFS-e.  
 
VI – Declaração em papel timbrado do órgão público tomador do serviço, 
afirmando a inexecução do serviço ou a sua recusa em aceitá-lo, com 
nome completo, cargo e assinatura do agente público responsável pela 
retenção, nos casos onde o tomador for órgão público. (Acrescentado pelo 

Decreto n. 6.283/17) 
 

§2º Nos casos em que o ISSQN, decorrente da NFS-e cancelada, já esti-
ver sido recolhido aos cofres da Prefeitura, o sujeito passivo deverá ingressar 
com processo administrativo de repetição de indébito. (Nova redação dada pelo De-

creto n. 6.564 de 14 de maio de 2018) 

 
§3º Os Processos Administrativos referentes às solicitações de cancela-

mento e substituição de NFS-e terão efeito suspensivo da cobrança do crédito 
tributário vencido. (Nova redação dada pelo Decreto n. 6.564 de 14 de maio de 2018) 

 
§4º A autoridade fiscal poderá solicitar, motivadamente, documentos que 

não estejam expressamente descritos neste artigo, mediante comunicação ao 
contribuinte, concedendo prazo mínimo de 15 (quinze) dias ao sujeito passivo 
após a ciência. (Nova redação dada pelo Decreto n. 6.564 de 14 de maio de 2018) 

 
§5º A declaração, prevista no §3º do artigo 9º deste Decreto, quando se 

tratar de órgão público tomador de serviço, dispensará reconhecimento de firma 
ou assinatura mediante certificado digital, desde que impressa em papel tim-
brado com nome completo, cargo e assinatura do agente público responsável 
pelo aceite do serviço. (Nova redação dada pelo Decreto n. 6.564 de 14 de maio de 2018) 

 

§ 6º (REVOGADO) 
 
§ 7º Caberá pedido de reconsideração à autoridade fiscal, mediante apre-

sentação de fatos novos, que negou o pleito dos processos administrativos inde-
feridos. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto n. 6.564 de 14 de maio de 2018) 



§8º O prazo previsto no §4º deste artigo poderá ser prorrogado uma única 
vez. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto n. 6.564 de 14 de maio de 2018) 

 

§9º Somente após expirado o prazo concedido, o processo administrativo 
poderá ser arquivado por inércia do contribuinte, obedecendo o disposto no § 4º 
deste artigo. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto n. 6.564 de 14 de maio de 2018) 

 

§10 O parecer fiscal que deferir ou indeferir o pleito deverá conter os pres-
supostos de fato e de direito. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto n. 6.564 de 14 de maio 

de 2018 

§11 Casos omissos serão dirimidos pela chefia da fiscalização do setor 
de ISSQN. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto n. 6.564 de 14 de maio de 2018 

 

 
Subseção I-A  

Da Retificação da NFS-e – Carta de Correção Eletrônica-CC-e (Acres-

centada pelo Decreto n. 6.283/17) 

 

Art. 11-A Após a emissão da NFS-e, constatando-se erro no preenchimento 

no campo “Descrição dos Serviços”, o contribuinte emitente poderá sanar o 

erro por meio de Carta de Correção Eletrônica – CC-e, no prazo de até 90 

(noventa) dias contados da emissão da NFS-e. 

§1º A Carta de Correção Eletrônica – CC-e terá numeração sequencial para 

cada contribuinte e sempre acompanhará a NFS-e correlata. 

§2º A Carta de Correção Eletrônica – CC-e deverá atender ao leiaute dispo-

nibilizado pela Secretaria Municipal de Fazenda e ser assinada pelo emitente 

com senha ou assinatura digital certificada por entidade credenciada pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil, contendo o nú-

mero de inscrição no CNPJ do estabelecimento do contribuinte, a fim de ga-

rantir a autoria do documento digital. 

§3º A transmissão da CC-e será efetivada via Internet, por meio de protocolo 

de segurança ou criptografia. 

§ 4° A cientificação da recepção da CC-e será feita mediante protocolo dis-

ponibilizado ao emitente, via Internet, contendo, conforme o caso, a "chave 

de acesso", o número da NFS-e, a data e a hora do recebimento pela Secre-

taria Municipal de Fazenda e o número do protocolo, podendo ser autenti-

cado mediante assinatura digital gerada com certificação digital do órgão fa-

zendário ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. 

§5º Havendo mais de uma CC-e para a mesma NFS-e, o emitente deverá 

consolidar na última todas as informações anteriormente retificadas. 

§ 6º O protocolo de que trata o § 4° deste artigo não implica validação das 

informações contidas na CC-e. 

§ 7º Até a disponibilização do leiaute da Carta de Correção Eletrônica - 

CC-e pela Secretaria Municipal de Fazenda, para saneamento de erro nos 

registros de prestação de serviços verificado na nota fiscal, o contribuinte 



poderá substituir a NFS-e por meio da função de substituição de NFS-e cons-

tante do aplicativo de geração de NFS-e. (Acrescentado pelo Decreto n. 

6.283/17) 

 

Subseção I-B (AC) 

Da Emissão de NFS-e Complementar 

 (Acrescentada pelo Decreto n. 6.283/17) 

 

Art.11-B Fica permitida ao contribuinte a emissão de Nota Fiscal de Servi-

ços Eletrônica Complementar - NFS-e Complementar na hipótese de rea-

justamento de preço em razão de contrato escrito ou de qualquer outra cir-

cunstância que implique aumento no valor original da prestação. 

§ 1º Não será permitida emissão de NFS-e Complementar para redução de 

preço do serviço prestado. 6283/2017 

§ 2º A NFS-e Complementar emitida deve fazer referência à NFS-e que a 

originou. 

 
 Art. 12 As Notas Fiscais de Serviço Eletrônicas, NFS-e emitidas poderão 
ser consultadas em sistema próprio da Prefeitura de Cuiabá, no prazo de 5 
(cinco) anos de sua emissão. 
 
 Art. 13 O tomador do serviço que receber Nota Fiscal de Serviço Eletrô-
nica, NFS-e poderá certificar a validade da mesma através de acesso ao portal 
da NFS-e disponibilizada no endereço eletrônico www.cuiaba.mt.gov.br. 
 
 Art. 14 O modelo de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, NFS-e, contém as 
seguintes informações: 
 
 I – Brasão e dados do Município de Cuiabá; 
  
 II – Denominação NFS-e – Nota Fiscal de Serviços Eletrônica; 
  
 III – Identificação da Nota Fiscal e RPS: 
 a) Natureza da Operação; 
 b) Data e hora da emissão; 
 c) Código de verificação; 
 d) Número da nota; 
 e) Número RPS; 
 f) Série RPS; 
 g) Data de Emissão do RPS. 
 h) Município da prestação do serviço. (Acrescentada pelo Decreto n. 
6.283/17) 
  
 IV – Identificação do prestador de serviços, com: 
 a) CPF/CNPJ; 
 b) Inscrição Municipal; 
 c) Razão Social; 



 d) Nome fantasia; 
 e) Endereço; 
 f) Telefone; 
 g) E-mail. 
  
 V – Identificação do tomador de serviços, com: 
 a) CPF/CNPJ; 
 b) Inscrição Municipal; 
 c) Razão Social; 
 d) Nome fantasia; 
 e) Endereço; 
 f) Telefone; 
 g) E-mail. 
  
 VI – Descrição dos serviços. (Alterado pelo Decreto n. 6.283/17) 
  
 VII – Dados pra apuração do ISSQN, com: 
 a) Identificação da atividade do Município; 
 b) Alíquota; 
 c) Identificação do item da LC 116/2003; 
 d) Identificação do Código Nacional de Atividade Econômica – CNAE; 
 e) Valor Total dos Serviços; 
 f) Desconto Condicionado; 
 g) Desconto Incondicionado; 
 h) Dedução base de cálculo; 
 i) Base de cálculo; 
 j) Total do ISSQN; 
 k) Indicação positiva ou negativa do ISS Retido. 
  
 VIII – Valores das retenções de impostos: 
 a) PIS; 
 b) COFINS; 
 c) INSS; 
 d) IRRF; 
 e) CSLL; 
 f) ISSQN; 
 g) Outras retenções; 
  
 IX – Valor líquido da nota; e 
  
 X – Informações Adicionais. 
 
 Art. 15 Fica autorizada a utilização dos serviços web disponibilizados pela 
Prefeitura de Cuiabá para emissão da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, NFS-e 
que possibilitará aos usuários integrar seu sistema de emissão de notas fiscais 
com a base de dados do fisco municipal. 
 
 Parágrafo Único O contribuinte ou representante legal deverá cadastrar 
as pessoas que irão acessar o sistema de emissão de Nota Fiscal de Serviço 



Eletrônica, NFS-e, sob pena do acesso ser restrito apenas ao contribuinte ou 
representante legal. 
 
 Art. 16 Os serviços web disponibilizados serão os seguintes: 
 
 I – Recepção e Processamento de Lote de RPS; 
 II – Consulta de Situação de Lote de RPS; 
 III – Consulta de NFS-e por RPS; 
 IV – Consulta de Lote de RPS; 
 V – Consulta de NFS-e; 
 VI – Cancelamento de NFS-e. 
 
 Art. 17 O modelo operacional e as especificações dos arquivos de inte-
gração seguirão as especificações estabelecidas no manual de integração da 
Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, NFS-e definidas no âmbito do SPE -  Sistema 
Público de Escrituração Digital, disponível no endereço eletrônico: www1.re-
ceita.fazenda.gov.br. 
 

Seção III 
Da Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica – NFSA-e 

(Alterada pelo Decreto n. 6.283/17) 
 
 Art. 18 A Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica – NFSA-e será utilizada 
para o registro das operações de prestação de serviços tributadas pelo ISSQN, 
das pessoas físicas ou jurídicas:  
I - não inscritas no Cadastro Mobiliário deste Município; 
II - não estabelecidas no Município de Cuiabá;  
III – inscritas no Cadastro Mobiliário do Município, porém, não como prestador 
de serviço; e  
IV – a pessoa física não inscrita no Cadastro Mobiliário do Município e não sócia 
de pessoa jurídica.  
 
 § 1º O tomador do serviço que receber Nota Fiscal de Serviço Avulsa Ele-
trônica, NFSA-e, deverá certificar a validade da mesma através de link no site 
www.cuiaba.mt.gov.br ou www.issnetonline.com.br. 
 
 § 2º A solicitação de Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica – NFSA-e 
pode ser feita no setor específico de atendimento ao contribuinte da Secretaria 
Municipal de Fazenda ou por meio do endereço eletrônico www.cuiaba.mt.gov.br 
ou www.issnetonline.com.br, mediante a utilização da senha web disponibilizada 
no setor específico de atendimento ao contribuinte da Secretaria Municipal de 
Fazenda. (Alterado pelo Decreto n. 6.283/17) 
 
 §3º Quando a solicitação da Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica, 
NFSA-e ocorrer na Coordenadoria do ISSQN o contribuinte deverá apresentar 
cópia dos seus documentos de identificação e comprovante de endereço. 
 
 Art. 19 (Revogado pelo Decreto 6.283/2017) 
 

http://www.issnetonline.com.br/


 Art. 20 A Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica, NFSA-e, emitida es-
tará disponível e poderá ser consultada no sistema no prazo de 5 anos de sua 
emissão. 
 
 Art. 21 A Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica, NFSA-e adotará o 
mesmo modelo instituído para a Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, NFS-e, com 
a observação de que se trata dessa modalidade de nota, no campo destinado à 
série do documento. 
 
 Art. 22 A Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica, NFSA-e, será forne-
cida com o preenchimento dos campos que identificam a operação de prestação 
de serviço e com destaque do ISSQN devido, inclusive. 
 
 Art. 23 A disponibilização ou fornecimento para emissão da Nota Fiscal 
de Serviço Avulsa Eletrônica, NFSA-e, fica condicionada ao prévio recolhimento 
do ISSQN e compensação da guia referente ao serviço que consta da Nota Fis-
cal solicitada. 
 
 Art. 24 O ISSQN referente à Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica, 
NFSA-e cancelada poderá ser aproveitado, não necessitando de processo ad-
ministrativo, quando da emissão de nova Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrô-
nica, NFSA-e, caso o ISSQN da nova Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica, 
NFSA-e seja igual ou maior que o ISSQN da Nota Fiscal de Serviço Avulsa Ele-
trônica, NFSA-e cancelada. 
 
 Art. 25 Será emitido DAM no setor específico de atendimento ao contri-
buinte da Secretaria Municipal de Fazenda com a diferença do imposto, somente 
para o caso do ISSQN da nova Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica – NFSA-
e ser maior que o ISSQN da Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica – NFSA-e 
cancelada. (Alterado pelo Decreto n. 6.283/17) 
 
 Art. 26 Necessitará de processo administrativo para utilização ou devolu-
ção do crédito tributário contido no DAM referente à Nota Fiscal de Serviço 
Avulsa Eletrônica – NFSA-e cancelada, quando o ISSQN da nova Nota Fiscal de 
Serviço Avulsa Eletrônica, NFSA-e for menor do que a Nota Fiscal de Serviço 
Avulsa Eletrônica, NFSA-e cancelada ou o contribuinte não for emitir nova Nota 
Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica, NFSA-e. 
 
 Parágrafo Único Nos casos previstos deste artigo o contribuinte deverá 
juntar declaração do tomador mencionando a causa que determinou o cancela-
mento, cuja formalização dar-se-á após análise da autoridade fiscal. 
 
 Art. 27 O cancelamento da Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica, 
NFSA-e, poderá ser feita pelo próprio contribuinte, antes do recolhimento do im-
posto devido. 
 
 Art. 28 No caso de utilização de Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica, 
NFSA-e, o recolhimento do ISSQN devido pela prestação de serviço a que se 
refere a Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica, NFSA-e solicitada, é condição 
para disponibilização ou fornecimento da mesma. 



 
 Parágrafo Único O Documento de Arrecadação Municipal para o recolhi-
mento do ISSQN previsto no caput será disponibilizado ou fornecido quando da 
solicitação da Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica, NFSA-e. 
 

Seção IV 
Recibo Provisório de Serviços 

 
 Art. 29 No caso de eventual impedimento da emissão em tempo real da 
Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, NFS-e, o prestador de serviço poderá emitir 
Recibo Provisório de Serviços – RPS, que deverá ser substituído pela Nota Fis-
cal de Serviço Eletrônica, NFS-e, no prazo de 10(dez) dias, contados da emis-
são. 
 
 § 1º O prazo previsto no “caput” deste artigo inicia-se no dia seguinte ao 
da emissão do Recibo Provisório de Serviços – RPS, não podendo ser poster-
gado caso vença em dia não útil, transcorrido este prazo, o Recibo Provisório de 
Serviços – RPS perderá a validade. 
 
 § 2º A não substituição do Recibo Provisório de Serviços – RPS pela Nota 
Fiscal de Serviço Eletrônica, NFS-e, ou a substituição fora do prazo sujeitará o 
prestador de serviço às penalidades previstas na legislação em vigor. 
 
 § 3º A não substituição do Recibo Provisório de Serviços – RPS pela Nota 
Fiscal de Serviço Eletrônica, NFS-e, equipara-se a não emissão de Notas Fiscais 
de Prestação de Serviço. 
 
 Art. 30 Para fins do disposto no artigo anterior fica aprovado o modelo do 
RPS – Recibo Provisório de Serviços, conforme Anexo I, deste Decreto, que po-
derá ser emitido através de sistema próprio de gestão comercial do contribuinte 
que utilizar a integração para conversão do RPS em Nota Fiscal de Serviço Ele-
trônica. 
 
 § 1º Para controle da Administração Tributária, só serão válidos os RPS 
do sistema próprio de gestão comercial do contribuinte, que forem autorizados 
pela autoridade fiscal, mediante solicitação através do Sistema Eletrônico de 
Gestão Tributária do Município de Cuiabá, sendo que o RPS deverá ser nume-
rado obrigatoriamente em ordem crescente, sequencial, a partir do número 
1(um). 
 
 § 2º Caso o Recibo Provisório – RPS seja cancelado, mesmo após a emis-
são da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, NFS-e deverá conservar as 2 (duas) 
vias, com declaração no próprio recibo dos motivos do cancelamento e referên-
cia do número do novo recibo, se emitido. Como também, declarar no endereço 
eletrônico www.issnetonline.com.br. 
 
 § 3º Havendo indício ou fundada suspeita de que a emissão do Recibo 
Provisório de Serviços – RPS esteja impossibilitando a perfeita apuração dos 
serviços prestados, da receita auferida ou do imposto devido, a Secretaria Muni-
cipal de Fazenda aplicará as sanções previstas na legislação em vigor. 



 
 § 4º O RPS – Recibo Provisório de Serviços emitido pelo sistema comer-
cial do contribuinte deverá conter o número de controle fornecido pela Secretaria 
Municipal de Fazenda, como também todos os dados obrigatórios para emissão 
da NFS-e. 
 
 § 5º O contribuinte que emitir RPS – Recibo Provisório de Serviços em 
sistema próprio de gestão comercial poderá desenvolver modelo diferenciado de 
RPS do aprovado neste Decreto, devendo conter obrigatoriamente: 
  
 1 -Denominação RPS – Recibo Provisório de Serviço; 
  
 2 - Identificação do prestador de serviços, com: 
 a) Nome/Razão Social/ Nome Fantasia ; 
 b) Endereço do prestador de serviço; 
 c) Inscrição Municipal/CNPJ; 
 d) Série do Documento; 
 e) Inscrição Municipal/CNPJ; 
 f) Série do Documento; 
  
 3 - Identificação da Nota Fiscal: 
 a) Natureza da operação; 
 b) Data de Emissão; 
 c) Número do Recibo Provisório. 
  
 4 - Dados do Tomador de Serviços: 
 a) CNPJ/CPF; 
 b) Inscrição Municipal; 
 c) Razão Social; 
 d) Nome de Fantasia; 
 e) Endereço/Nº/Complemento/Bairro 
 f) CP/Cidade/Estado/Telefone/E-mail. 
 
 5 - Descrição dos serviços; 
 
 6 - Dados do ISSQN: 
 a) Valor Total dos Serviços; 
 b) Desconto condicionado/incondicionado; 
 c) Dedução da base de cálculo/Alíquota; 
 d) Total do ISSQN/ISSQN Retido; 
 
 7-Retenção de Impostos: 
 a) Pis/Cofins/INSS/Imposto de Renda; 
 b) CSLL/Outras Retenções; 
 c) ISSQN Substituto Tributário; 
 
 8-Informações Complementares; 
 



 9-Observação que o documento não é válido como Nota Fiscal de Serviço 
e que deverá ser convertido em Nota Fiscal de Serviço Eletrônica –NFS-e no 
prazo máximo de 10(dez) dias. 
 
 § 6º O modelo operacional e as especificações dos arquivos de integração 
seguirão as normas estabelecidas no manual de integração da Nota Fiscal de 
Serviço Eletrônica – NFS-e definidas no âmbito do SPED – Sistema Público de 
Escrituração Digital, disponível no endereço eletrônico www1.receita.fa-
zenda.gov.br . 
 
 § 7º Os serviços de integração disponibilizados pela rede mundial de com-
putadores serão os seguintes: 
 
 I – Recepção e Processamento de Lote de RPS; 
 II – Consulta de Situação de RPS; 
 III – Consulta de NFS-e por RPS; 
 IV – Consulta de Lote de RPS. 
 
 § 8º O RPS – Recibo Provisório de Serviços disponibilizado em meio ele-
trônico através da ferramenta da Secretaria Municipal de Fazenda, deverá ser 
preenchido obrigatoriamente, com todos os dados necessários para emissão da 
Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFS-e, sendo que os números sequenciais 
serão gerados automaticamente pelo Sistema da Secretaria de Fazenda. 
 
 § 9º Os arquivos eletrônicos dos RPS deverão ser transmitidos para o 
sistema de emissão de NFS-e, no prazo de 10 (dez) dias contados da emissão, 
a fim de serem convertidos em Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFS-e. 
 
 § 10 A não transmissão dos RPS – Recibo Provisório de Serviços para 
conversão em Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFS-e, ou a transmissão fora 
do prazo sujeitará o prestador de serviços às penalidades previstas na legislação 
em vigor. 
 

CAPÍTULO II 
DA APURAÇÃO E DO PAGAMENTO DO ISSQN 

 
 Art. 31 A apuração do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será 
mensal, devendo o seu recolhimento ser efetuado até o dia 20(vinte) do mês 
subsequente ao da ocorrência do fato gerador, inclusive o Imposto retido pelo 
Substituto Tributário, após pagamento do serviço. 
 
 § 1º O recolhimento deverá ocorrer perante os agentes arrecadadores 
credenciados pelo Município de Cuiabá em Documento de Arrecadação Munici-
pal – DAM, emitido pelo próprio contribuinte, via sistema informatizado; disponi-
bilizado no endereço eletrônico www.cuiaba.mt.gov.br; ou retirado no setor es-
pecífico de atendimento ao contribuinte da Secretaria Municipal de Fazenda.  
 
 § 2º A Secretaria Municipal de Fazenda, por meio do setor específico de 
atendimento ao contribuinte, disponibilizará estrutura para emissão do Docu-
mento de Arrecadação Municipal – DAM para as pessoas que não possuem 



acesso ao sistema eletrônico citado no § 1º deste artigo. (Alterado pelo Decreto 
n. 6.283/17) 
 
 Art. 32 Os profissionais autônomos deverão efetuar o recolhimento do IS-
SQN, até o dia 20 (vinte) de janeiro de cada ano. 

 
CAPÍTULO III 

DA RETENÇÃO NA FONTE 
 

Seção I 
Da Substituição e Responsabilidade Tributária pela Retenção na Fonte 

 
 Art. 33 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá 
ser retido na fonte pelo Substituto Tributário, no ato do pagamento, independen-
temente da data de emissão da Nota Fiscal ou Recibo de Pagamento a Autô-
nomo – RPA, quando utilizar serviços prestados por pessoa física ou jurídica. 
 
 § 1º A retenção na fonte de que trata o caput deste artigo, não abrange os 
seguintes contribuintes: 
 
 I – Contribuintes que comprovarem o recolhimento do ISSQN anual; 
 II – Instituições financeiras; 
 III – Contribuintes que apresentarem Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 
Avulsa, NFSA-e; 
 IV – Contribuintes sob regime de estimativa para o ISSQN. 
 
 § 2º O Substituto Tributário deverá emitir recibo da retenção ao prestador 
do serviço, como comprovante do imposto. 
 
 § 3º O recibo a que se refere o parágrafo anterior será extraído de sistema 
eletrônico disponibilizado pelo Município de Cuiabá através de link no endereço 
eletrônico www.cuiaba.mt.gov.br ou www.issnetonline.com.br 
 
 Art. 34 O Substituto Tributário poderá ter seu ISSQN retido por outro 
Substituto Tributário. 
 
 Art. 35 O Substituto Tributário deverá utilizar a Declaração Eletrônica de 
Serviço – DES, para informar as retenções efetuadas, conforme dispõe o De-
creto nº 4.443 de 03 de julho de 2.006. 
 
 Art. 36 A Secretaria Municipal de Fazenda expedirá Certificado de “Subs-
tituto Tributário”, conforme Modelo constante do Anexo II, como forma de com-
provar a delegação do Substituto como agente arrecadador do ISSQN. 
 
 Art. 37 As pessoas jurídicas elencadas no art. 242A da Lei Complementar 
nº 043/97, com redação dada pela Lei Complementar nº 105/03, estabelecidas 
no Município de Cuiabá que contratarem ou utilizarem serviços de empresas ca-
dastradas, ou não, neste Município, deverão reter o ISSQN dos serviços devidos 
a este Município. 



 § 1º No caso das pessoas jurídicas citadas no art. 242 A, §2º, II, da Lei 
Complementar nº 043/97, deverão reter o ISSQN conforme o caput, apenas dos 
serviços constantes dos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 
7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10, da Lista de Serviços constante do 
art. 239 da mesma Lei Complementar nº 043/97. 
 
 § 2º O valor do imposto a ser retido do prestador de serviço será calculado 
com a aplicação das alíquotas previstas na Tabela I da Lei Complementar nº 
043/97, e suas alterações, exceto, os prestadores de serviços optantes pelo Sim-
ples Nacional. 
 
 § 3º As pessoas citadas no caput deste artigo fornecerão ao prestador de 
serviço o recibo de retenção na fonte do valor do imposto, extraído de sistema 
eletrônico disponibilizado pelo Município de Cuiabá através do link no endereço 
www.cuiaba.mt.gov.br ou www.issnetonline.com.br. 
 
 § 4º A opção do prestador do serviço pelo regime do Simples Nacional 
não dispensa o tomador de reter e recolher o Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza nas hipóteses em que esse tomador é indicado como responsável 
tributário, nos termos da legislação municipal. 
 
 § 5º Na retenção e recolhimento a que se refere o caput deve ser obser-
vada a legislação municipal aplicável ao prestador não optante do Simples Na-
cional e a Lei Complementar nº 123, e 14 de dezembro de 2.006, quando o pres-
tador for optante pelo Simples Nacional. 
 
 Art. 38 O contribuinte Substituto Tributário, ou Responsável pela retenção 
na fonte, efetuará o recolhimento do imposto retido, através do Documento de 
Arrecadação Municipal – DAM, em qualquer agente arrecadador credenciado 
pelo município de Cuiabá, até o dia 20(vinte) do mês subsequente à retenção. 
 
 Parágrafo único O ISSQN retido, mesmo decorrente de alíquotas dife-
renciadas, deverá ser recolhido em um único DAM. 
 
 Art. 39 No recolhimento do imposto retido pelo Substituto Tributário, fora 
do prazo estabelecido no artigo 31 deste Decreto, incidirá multas e juros de mora, 
previstos nos artigos 158, parágrafo único, 350 e 355 da Lei Complementar nº 
043 de 23 de dezembro de 1.997. 
 
 Art. 40 A retenção na fonte não prejudica o recolhimento normal do IS-
SQN dos serviços não sujeitos a este regime. 
 

CAPÍTULO IV 
DO REGIME DE ESTIMATIVA DO ISSQN 

 
 Art. 41 O ISSQN poderá ser calculado por estimativa, a critério da Secre-
taria Municipal de Fazenda, quando o volume ou a modalidade da prestação de 
serviços assim aconselhar. 
 Art. 42 O valor do imposto poderá ser estimado pela autoridade fiscal, nos 
seguintes casos: 



 
 I – Quando se tratar de atividades exercidas em caráter provisório; 
 II – Quando se tratar de contribuintes de rudimentar organização; 
 III – Quando o contribuinte deixar de cumprir com regularidade as obriga-
ções principal e acessória; 
 IV – Quando o estabelecimento do contribuinte estiver em local de difícil 
acesso; 
 V – Quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes, cuja espé-
cie, modalidade ou volume de negócio ou atividades aconselhem, a exclusivo 
critério da autoridade competente tratamento fiscal específico. 
 
 § 1º Considera-se atividade de caráter provisório, aquela cujo exercício 
seja de natureza temporária e estejam vinculadas a fatores ou acontecimentos 
ocasionais ou excepcionais. 
 
 § 2º Na hipótese do parágrafo anterior o imposto estimado deverá ser 
pago antecipadamente. 
 
 § 3º Consideram-se atividades de rudimentar organização, aquelas cujo 
movimento econômico, em cada mês, não exceda a R$ 603,00. 
 
 § 4º Considera-se local de difícil acesso, as vias não pavimentadas sem 
condições de tráfego, sem placas de sinalização e numeração, ou o contribuinte 
localizado na zona rural. 
 
 Art. 43 A autoridade competente para fixar a estimativa levará em consi-
deração de forma isolada ou conjuntamente, conforme o caso, os seguintes as-
pectos: 
 
 I – O tempo de duração e a natureza da atividade; 
 II – O preço corrente dos serviços; 
 III – A média das receitas e ou despesas em períodos anteriores à notifi-
cação, acrescida de um percentual de 35% (trinta e cinco), nos casos em que 
couber, correspondente a uma margem de lucro presumida como projeção para 
os períodos seguintes; e ou despesas em períodos anteriores, e sua projeção 
para os períodos seguintes, a critério da autoridade fiscal; 
 IV – A localização, o porte e a estrutura física do estabelecimento; 
 V – Indicadores da potencialidade econômica do contribuinte e do seu 
ramo de atividade; 
 VI – Dados declarados e documentos fornecidos pelo contribuinte; 
 VII – Levantamento por amostragem da receita tributável por meio de 
plantão no estabelecimento pelo Fiscal de Tributos ou outros elementos coleta-
dos pelo fisco; 
 VIII – Dados da empresa de mesmo porte e ramo de atividade. 
 
 § 1º Quando o valor estimado for fixado utilizando-se o critério previsto no 
inciso III, o valor da receita estimada não poderá ser menor que o somatório das 
despesas do contribuinte, para desempenho da atividade enquadrada no regime 
de estimativa. 
 



 § 2º Caso o contribuinte não forneça os documentos solicitados pela fis-
calização o lançamento da estimativa será concluída de ofício, com base nos 
critérios definidos neste Decreto e outros elementos coletados pelo Fisco. 
 
 § 3º Para determinadas atividades, a critério do setor competente, o lan-
çamento da estimativa será realizado mediante análise de documentos e dados 
contidos nos Sistemas de Gestão, Arrecadação e Controle do ISSQN que possa 
subsidiar a determinação do ISS a recolher, caso em que será feito o lançamento 
de ofício, através de lavratura da Notificação de Lançamento de estimativa, e 
encaminhada via AR ao contribuinte. 
 
 Art. 44 O valor do imposto estimado nos termos deste Decreto será men-
sal, em parcelas iguais, cujo número será definido pelo Fisco e cobradas em 
reais, para recolhimento até o dia 20(vinte) de cada mês, mediante Documento 
de Arrecadação Municipal – DAM, conforme prescreve o art. 34 deste Decreto. 
 
 Art. 45 Findo o período para o qual se fez a estimativa, poderá a Secre-
taria Municipal de Fazenda renová-la de ofício, revisá-la e cancelá-la mediante 
Termo de Desenquadramento. 
 
 Art. 46 A Secretaria Municipal de Fazenda poderá, a qualquer tempo e a 
seu critério: 
 
 I – Rever os valores estimados e reajustar as parcelas mensais subse-
quentes à revisão; 
 II – promover o enquadramento e desenquadramento de qualquer esta-
belecimento em regime de estimativa. 
 
 Art. 47 O contribuinte submetido ao regime de estimativa poderá impug-
nar o valor lançado, solicitando revisão por escrito do valor estimado, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data que tiver ciência do lançamento da estima-
tiva, dirigida ao Secretário Municipal de Fazenda, juntando os documentos com-
probatórios necessários, mencionando: 
 
 I – A descrição da atividade, no número da inscrição no Cadastro Mobili-
ário, o endereço e o período a ser revisado; 
 II – Os fundamentos do pedido de revisão, formulados de modo claro e 
preciso; 
 III – O valor que o interessado reputar justo, assim como os elementos 
para sua aferição. 
 
 § 1º A revisão prevista no caput deste artigo terá efeito suspensivo e será 
julgada pelo setor competente da Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo de 
15 (quinze) dias contados da data de entrada do processo. 
 
 § 2º O contribuinte deverá recolher o seu ISSQN, com base no movimento 
econômico, na forma e prazo definidos na legislação tributária municipal, até a 
decisão da revisão solicitada. 
 



 § 3º Se o pedido de revisão do contribuinte for deferido deverá ser efetu-
ado novo lançamento, constando o valor apurado e o novo período da estimativa. 
 
 § 4º Caso seja indeferido deverá ser feito novo lançamento mantendo o 
valor estimado e estipulando novo período da estimativa. 
 
 § 5º A falta de impugnação referida no caput deste artigo, importa em con-
fissão e concordância quanto aos valores estimados, sob pena de reclusão. 
 
 Art. 48 O período para o recolhimento do ISSQN sob a forma de estima-
tiva será de até 12 (doze) meses, independentemente, do exercício financeiro. 
 
 § 1º Findo o prazo e verificada qualquer diferença entre o montante reco-
lhido e o montante apurado, será ela: 
 
 I – Se favorável ao fisco: 
 a) Recolhida dentro do prazo de 30(trinta) dias contados da data do en-
cerramento do período considerado; 
 b) Após esse prazo o recolhimento da diferença realizada espontanea-
mente, ou através de ação fiscal, sofrerá os acréscimos legais. 
 
 II – Se favorável ao contribuinte: 
 a) Compensada em recolhimentos futuros, mediante requerimento e após 
homologação pela Secretaria Municipal de Fazenda; 
 b) Restituída, mediante requerimento, conforme o caso. 
 
 § 2º A compensação de que trata o inciso II, alínea “a” do parágrafo ante-
rior, deverá ser efetuada pela Secretaria Municipal de Fazenda e desde que não 
haja nenhum débito para com a Fazenda Pública Municipal, em nome da em-
presa e/ou de seus sócios. 
 
 § 3º Os valores não pagos ao final do período estimado, estarão sujeitos 
à inscrição em Dívida Ativa, independentemente de qualquer formalidade. 
 
 Art. 49 O enquadramento do contribuinte no regime de estimativa poderá 
ocorrer a qualquer momento, dentro do exercício, aplicando-se a proporcionali-
dade, em relação ao prazo estabelecido no caput do artigo anterior, para a defi-
nição dos exercícios que serão abrangidos. 
 
 Art. 50 O enquadramento no regime de estimativa não desobriga o con-
tribuinte do cumprimento das obrigações principal e acessórias, nem o exime 
das penalidades previstas na legislação tributária municipal. 
 
 Art. 51 Ficam instituídos como documentos fiscais, a Notificação de En-
quadramento e Lançamento por Estimativa – Anexo III, o Termo de Apuração e 
Lançamento do ISSQN do Contribuinte Estimado – Anexo IV, e o Termo de De-
senquadramento do Regime de Estimativa – Anexo V, destinados ao Regime de 
Estimativa. 
 

CAPÍTULO V 



DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
 Art. 52 É obrigatória a escrituração e exibição ao fisco, dos livros Razão, 
Diário, Livro Caixa, bem como balancete e demonstrativo de resultado. 
 
 Art. 53 A utilização das Notas Fiscais ora instituídas e a apresentação da 
Declaração Eletrônica de Serviços instituída pela Lei Complementar nº 115/04 e 
regulamentada pelo Decreto nº 4.443/06, gera e disponibiliza, eletronicamente, 
o Livro de Registro de Prestação de Serviços, bem como os Termos de Abertura 
e Encerramento, com a impressão a critério do contribuinte. 
 
 Art. 54 A Declaração de Ausência de Movimento tributável e o pagamento 
do DAM com os emolumentos deverão ser realizados até o dia 20 (vinte) do mês 
subsequente ao período declarado. 
 
 § 1º Em caso de apresentação da Declaração de Ausência de Movimento 
Tributável, sem o pagamento do DAM com os emolumentos, a obrigação aces-
sória continua pendente e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente pre-
vistas. 
 
 § 2º A Declaração de Ausência de Movimento Tributável poderá ser reali-
zada por terceira pessoa, mediante autorização do próprio contribuinte através 
de aplicativo disponibilizado no endereço eletrônico www.issnetonline.com.br, 
mediante utilização de senha web. 
 
 Art. 55 Em caso de realização de Parcelamento do ISSQN por terceira 
pessoa, exigir-se-á Procuração lavrada por Instrumento Público, firmada pelo 
contribuinte ou seu representante legal, com poderes para a realização de tal 
ato. 
 
 Art. 56 Os parcelamentos de débitos de ISSQN, não inscritos em Dívida 
Ativa, terão como data de vencimento todo dia 20 (vinte) de cada mês. 
 
 Art. 57 A redução na alíquota para 3% do ISSQN para pré-escola, escolas 
de 1º e 2º grau prevista no art. 262 da Lei Complementar nº 043/97, fica condici-
onada ao cumprimento dos seguintes requisitos: 
 
 I – Seleção dos alunos bolsista antes do início do ano letivo pelos estabe-
lecimentos de educação; 
 II – Instituir ficha para os alunos bolsistas com os seguintes dados e do-
cumentos: nome do bolsista, nome dos pais, endereço, valor da renda familiar 
mensal, valor do patrimônio familiar, comprovante de renda, Imposto de Renda, 
e outros documentos que comprovem que são carentes; 
 III – A renda familiar bruta mensal do bolsista, não poderá ultrapassar a 3 
salários mínimos regional; 
 IV – O patrimônio familiar não poderá exceder a R$ 80.000,00 reais; 
 V – A bolsa de estudo deverá ser de 100%(cem por cento) de gratuidade 
relativa à mensalidade. 
 



 § 1º Para pleitear o benefício o estabelecimento de ensino deverá proto-
colar processo administrativo contendo cópia dos documentos previstos nos in-
cisos acima para análise e deferimento do pedido. 
 
 § 2º Constatada a qualquer momento inidoneidade nas informações jun-
tadas ao processo, o benefício será cancelado e o imposto lançado retroativo ao 
período de concessão do benefício, sem prejuízo dos acréscimos legais. 
 
 Art. 58 Os contribuintes que não cumprirem as disposições deste Decreto 
estarão sujeitos às penalidades previstas nos artigos 345 e 352 da Lei Comple-
mentar nº 043/97. 
 
 Art. 59 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 60 Ficam revogados os Decretos nº 4.782, de 15 de abril de 2.009, 
Decreto 4.816 de 30 de Julho de 2.009 e o Decreto 4.971 de 13 de Dezembro 
de 2.010. 
 
 
Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 18 de Agosto de 2.013. 
 
 
MAURO MENDES FERREIRA 
Prefeito de Cuiabá 


